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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

.· UBLi( "YAO GABINElíE DO PREFEITO 

:-'ublicado (é:' ~m_JfJ /,!__ ~ ', 
Canindé .... ~ SãCJ Fra,1c1sc .. , PORTARIA Nº 540/2018 

Jf' de z!,e,Z 1•-IC ''( De 20 de:ag'?sto de 2018 

: ~ ~ ·· ; REFBTO MUNl~;P,Al de Canindé do São Francisco, Estado de 

1 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARRO~ no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a ~ei nº 038, De 23 de outubro de 2001 e a LC nº. 

02/2003 de 02 de dezembro de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a Função Gratificada de VICE-DIRETOR DE 

ENSINO PDE-4V, ao (a) servidor (a), EURIVAL LEO SILVA LIMA, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº 777.297 expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 

480.598.627-15, para o cargo de VECE-DIRETOR DE ENSINO, Matrícula nº 4021 , 

na ESCOLA MUNICIPAL JOSE GUILHERME DOS SANTOS, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco - SE, 20 de 

agosto de 2018. 
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